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b) Análise da necessidade de continuidade do fornecimento ou prestação dos 
serviços; 
c) Bom desempenho do fornecedor ou contratado durante a vigência original; 
d) Existência de disponibilidade orçamentária; 
e) Atualização dos preços, se necessário, conforme critérios previstos neste edital; 
f) Justificativa técnica quanto à necessidade de ampliação das adesões, em 
observância ao princípio do planejamento. 
1.8.3. A prorrogação da ARP, a eventual renovação dos quantitativos e a ampliação do 
número de adesões autorizadas serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, com 
a devida motivação da autoridade competente, respeitados os princípios da 
legalidade, transparência e eficiência. 
1.8.4. A presente cláusula atende à exigência de previsão expressa constante no 
Enunciado n° 42 do Conselho da Justiça Federal (CJF), aprovado no 2° Simpósio de 
Licitações e Contratos, bem como às orientações constantes do Parecer n° 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual reconhece a possibilidade jurídica de 
renovação dos quantitativos registrados e de ampliação do número de adesões 
quando expressamente: previstas no instrumento convocatório, conforme exigido 
pelo princípio do planejamento e pelo dever de transparência. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da 
escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminar. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminar. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
4.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento 
equipamentos para a prestação dos serviços do objeto da contratação, tais como 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais e deverá 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 
4.5. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 
4.6. Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
4.7. Estar em conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, de 
higiene e saúde no trabalho no que se refere à execução de eventos. 
4.8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
4.8.1. Ao enviar a proposta reajustada em campo proprio no sistema a empresa deverá 
encaminhar a comprovação da Garantia de proposta prestada conforme 
modalidades previstas no item abaixo: 4.8.2. 
4.8.2. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser prestada em favor do MUNICÍPIO, no 
valor de 1% (um por cento) sobre o valor Estimado da Licitação ou do valor Estimado 
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dos LOTES a qual deseja concorrer, e poderá ser prestada por meio das seguintes 
modalidades, isoladamente ou de forma combinada: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Títulos da dívida pública; 
c) Seguro-garantia; 
d) Fiança bancária. 
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 
Caso a licitante opte pela caução em dinheiro (item "a"), o depósito deverá ser 
efetuado na seguinte conta bancária: 

Agência: 2002 
Operação: 3703 

Conta: 575590363-4 
4.8.3. A GARANTIA DE PROPOSTA prestada deverá ser apresentada, conforme o caso: 
a) Na modalidade caução em dinheiro: comprovante de depósito em seu formato 
original; 
b) Na modalidade títulos da dívida pública federal: nessa modalidade, serão 
aceitos como título da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras 
Financeiras do Tesourd - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do 
Tesouro Nacional - série B - 'NTN-B; 
C) Na modalidade seguro-garantia: apólice com certificação digital, que deverá 
ser emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da 
legislação específica vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor 
expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos administradores da sociedade 
emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice; 
d) Na modalidade fiança bancária: carta bancária original, que deverá ter sido 
emitida por instituição bancária incluída no último Relatório dos 50 maiores Bancos -
Critério de Ativo Total menos Intermediação, emitido trimestralmente pelo Banco 
Central do Brasil, devendo ser acompanhada da comprovação dos poderes de 
representação do responsável pela assinatura do documento. 
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total, nos moldes do art. 96, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/2021. 
4.8.4. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter vigência de 1 (um) ano a contar da data 
da sessão pública de abertura da licitação. 
4.8.5. Caso a licitação não seja encerrada no prazo previsto, cabe à LICITANTE 
comprovar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, por igual período, ao 
pregoeiro (a), no prazo de até 10 (dez) dias antes do vencimento deste prazo. 
4.8.6. Se a LICITANTE não comprovar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA no 
prazo fixado no item anterior, será notificada pelo pregoeiro (a) para fazê-lo no prazo 
de até 5 (cinco) dias a partir do recebimento da notificação, sob pena de ser inabilitada 
da LICITAÇÃO. 
4.8.7. No momento da renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, o seu valor será 
reajustado pela variação do IPC-Geral, calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE, entre o mês anterior à data da abertura da sessão pública e o mês 
imediatamente anterior à renovação. 
4.8.8. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades, previstas 
neste EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de 
quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE %u pelos emitentes das 
garantias, relativamente à participação da LICITANTE nesta licitação. 
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4.8.9. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas 
condições estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de continuar participando 
do pregão, devendo sua Proposta ser declarada como desclassificada. 
4.8.10.O Pregoeiro (a) analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA DE 
PROPOSTA. 
4.8.11. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES 
em decorrência de sua participação nesta licitação, dará causa à execução da 
GARANTIA DE PROPOSTA, mediante notificação pela COMISSÃO DE PREGÃO à 
LICITANTE inadimplente, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 
EDITAL, ou na legislação aplicável, respeitado o devido processo legal e garantida a 
defesa prévia. 
4.8.12. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa injustificada 
em assinar o CONTRATO ou não apresentação da documentação de habilitação 
exigida neste EDITAL, a LICITANTE sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DE 
PROPOSTA, que será executada em seu valor integral. 
4.8.13. A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações 

"devidas pelas LICITANTES durante o pregão, até a assinatura do contrato, ou até a 
apresentação da documentação de habilitação exigida neste EDITAL, no caso da 
LICITANTE vencedora, até o limite do seu valor. 
4.8.14. Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às 
penalidades e ou indenizações impostas, a LICITANTE ficará obrigada a pagar pelos 
valores remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da penalidade ou 
indenização a ela imposta. 
Encerrada a LICITAÇÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as LICITANTES serão 
devolvidas no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO ou após a 
data em que caso seja fracassada a LICITAÇÃO, consoante as previsões do art. 57, § 2°, 
da Lei Federal n°14.133/2021. 
Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 
4.9. Os lotes dos produtos relacionados no presente TERMO DE REFERÊNCIA 
encontram-se divididos da seguinte forma: LOTES: 10,11,12 e 15 foram considerados 
como EXCLUSIVOS para microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP, 
com um valor total de R$173.262,19 (cento e setenta e três mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e dezenove centavos); OS LOTES: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,13 e 14 
foram considerados como AMPLA CONCORRÊNCIA, os quais correspondem ao valor 
total de R$ 12.468.059,79 (doze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, cinquenta 
e nove reais e senta e nove centavos) nos termos do art. 48, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n°147, na Lei Federal 
n°13.709. 
4.9.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da ;licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.9.2. Na presente licitação será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte e para o microempreendedor 
individual - MEI, do objeto e observadas as normas previstas na Lei Complementar n° 
123, de 2006. 
4.9.3. Para a cota exclusiva para microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal n°11.488/2007. 
4.9.4. Não havendo vencedor para a cota exclusiva às microempresas e empresas de 
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pequeno porte, essa poderá ser adjudicada ao vencedor da cota ampla, ou diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado da cota principal. 
4.9.5. Se a mesma empresa vencer a cota exclusiva e a cota ampla, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
4.9.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas %u empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 34, da Lei Federal n°11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei 
Complementar n°123/2006. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 02 (dois) dias a contar da data de recebimento da 
nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil. 
5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a 
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, 
imediatamente após recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de 
outro instrumento hábil, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado pela Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de fornecedores do 
Município de Pacajus. 
5.1.1.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 
5.1.1.4. A execução deve observar os padrões de qualidade e as especificações 
técnicas descritas neste Termo de Referência, sendo vedada a descontinuidade 
na prestação ou a entrega do objeto em desconformidade, sem a prévia 
autorização da Fiscalização. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art.117 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção; 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
6.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
6.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
6.9.3.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou ép f ente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.° 14.133/21, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos 
serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com o solicitado na contratação; 
b) definitivamente, com a emissão dó respectivo termo de recebimento, após a 
verificação do cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados após o recebimento provisório. 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. Para os recebimentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021,0 prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 
7.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 
2021. 
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
7.19.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
8.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
8.18. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, 
da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n°123/2006. 
8.19. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

Qualificação Econômico-Financeira 
A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.133/2021: 
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8.18. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei no 
5.764/1971. 
8.18.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devera 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei no 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
8.18.2. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial de cada exercício, 
separadamente, de forma independente, para fins de exigência do presente edital. 
8.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentação, pelo licitante, de balanço 
patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE).e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.19.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 
8.19.2. Caso o subitem dos índices não seja atendido, deverá a licitante 
alternativamente apresentar: 
8.19.2.1. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 
estimativa de custos devidamente comprovada através da apresentação do balanço 
patrimonial. 
8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura nos termos do art. 65, da Lei Federal n°14.133/2021. 
8.20.1. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos 
via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB vigente. 
8.20.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado a 
aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro/Agente de 
contratação. 
8.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhado dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário, terão apresentação necessária 
para verificar a autenticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão 
responsável pela fiscalização e registro dos atos societários. 
8.21.1 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída a menos de 2 (dois) anos nos 
termos do § 6° do art. 69 da Lei Federal no 14.133/2021, será permitida a apresentação 
de documentação referente apenas ao último exercício social. 
8.22. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas a Escrituração Contábil Digital 
(ECD) por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a 
apresentação da ECD, em observância a data limite definida nas Normas da Secretaria 
da Receita Federal, acompanhado do recibo de entrega. 
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8.23. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. A 
licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289,294,294-A e 294-B, 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
8.23.1. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
instituição,, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
8.24. Isto posto, julgamos que com a utilização dos parâmetros acima utilizados, em 
estrita consonância com a Lei n 14.133/2021, utilizamos critérios suficientes para avaliar 
a saúde financeira das empresas licitantes. 

Qualificação Técnica 
8.25. Apresentação de 01 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já 
executou serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação. 
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.28. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação 
8.29. Da Regularidade Específica: 
8.29.1. CREA/CAU/CRT: Certidão de Registro e Quitação da Licitante no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), em plena 
validade, que habilite a empresa a prestar serviços de engenharia (instalação de 
estruturas LOTE 01). 
8.29.2. A empresa deverá ter em seu quadro os seguintes responsáveis técnicos 
devidamente registrados e regularizados em seus órgãos técnico(s) - ENGENHEIRO 
CIVIL/MECÂNICO %u ARQUITETO ou TÉCNICO INDUSTRIAL ou qualquer outro 
profissional competente; 
8.29.2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social -CTPS. 
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame. 
8.29.3. CADASTUR: Comprovação de cadastro regular no Ministério do Turismo 
(CADASTUR) como Prestadora de Serviços Turísticos (Organizadora de Eventos ou 
Agência), conforme art. 21 e 22 da Lei n°11.771/2008. 
8.30. Equipe Mínima Exigida: 
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8.30.1. Apresentar pelo menos 01 (um) dos profissiomais a seguir: Engenheiro Civil ou 
Mecânico ou Arquiteto ou Técnico Industrial: Profissional devidamente registrado no 
CREA/CAU/CRT, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) que 
comprove ter sido responsável técnico pela execução de montagem de estruturas 
metálicas (palcos/coberturas/estruturas em geral) seguindo as normas do 
CONFEA/CFT, de características semelhantes às do objeto. Este profissional será o 
responsável pela emissão das ARTs de montagem e laudos de estabilidade. 
8.30.2. Apresentar 01 (um) Engenheiro Eletricista: Profissional registrado no CREA/CRT, 
responsável pelas instalações elétricas provisórias (geradores, iluminação e som), o 
mesmo deve ter os cursos: NR10 (Segurança em Instalações Elétricas) e NR-35 
(Trabalho em Altura), com a devida comprovação por meio de certificados. 
8.30.3. Apresentar 01 (um) Coordenador/Produtor de Eventos: Profissional com 
experiência comprovada na coordenação geral de eventos, logística e fiscalização de 
montagem. 
8.31. A substituição dos profissionais indicados durante a execução contratual 
somente será permitida por profissionais de qualificação técnica equivalente ou 
superior, mediante prévia aprovação da Administração. 

Outros Documentos Relativos a Habilitação 
8.32. A(s) empresa(s) interessada(s) em participar no referido certame, deverão 
enviar Declarações conforme modelos em anexos: 
A) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, onde o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ANEXO IX DO 
EDITAL); 
B) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (ANEXO X DO EDITAL); 
C) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (ANEXO XI DO EDITAL). 
D) Declaração DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO, sob pena de Inabilitação 
e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará observar por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual (ANEXO VI DO EDITAL). 
E) Declarção que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal (ANEXO V DO EDITAL); 
F) Declaração de autenticidade dos documentos (ANEXO VII DO EDITAL); 
G) Declaração de informações adicionais (ANEXO VIII DO EDITAL); 

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
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a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições". 
9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e 
serviços, porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de 
fornecedores, necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação 
direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa. 
9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta 
mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos 
recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o órgão tenha á 
prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da 

L 

contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa 
disposição legal ,nesse sentido. 
9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de 
preços não resultam, na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, 
o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a 
vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando da 
futura contratação. 
9,5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos 
orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando 
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

Pacajus/CE, 27 de janeiro de 2026 '. 
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